
PUBLICADO(A) NO
Prefeitura de São José dos Campos DIÁRIO DO MUNICÍPIO

- Estado de São Paulo -

n. £Pdec/......

DECRETO N. 20.103, bE lo DE NOVEMBRO DE 2025.

Denomina as vias do Loteamento Cidade Sete

Sóis SiC.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso

IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990;

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 112.030/25;

D ECRETA:

Art. 12 Ficam denominadas as Vias do Loteamento Cidade Sete Sóis SiC, da seguinte
forma:

- Rua 1 (um) Alameda Rouxinol;

II - Rua 2 (dois) Alameda Carcará;

Ill - Rua 3 (Três) Alameda Papagaio;

IV - Rua 4 (quatro) Alameda Inhambu;

V - Rua 5 (cinco) Alameda Cambuci;

VI - Rua 6 (seis) Alameda Surucuá;

VII - Avenida 1 (um) Avenida Cesare Monsueto Giulio Lattes em continuação ao decreto

n2 13.389/2008; e

VIII - Avenida 2 (dois) Fica denominada a Avenida Dois, com prolongamento até atingir a

Avenida das Oliveiras do Residencial Frei Galvo, de Avenida das Oliveiras.

Art. 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

So José dos Campos, 10 de novembro de 2025.
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Registrado no Departamento de Asstntos Legislativos da Secretaria de Governança, aos
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